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EDITAL   2120/2026 

DATA E HORA LIMITE PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: vide sistema BNC 

Data da Disputa:     01/07/2026 09:00. 

Link: https:www.bnc.org.br 

Horário da Fase de Lances:  09:00 às 15:00 hrs 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL (EXECUÇÃO POR PREÇOS UNITÁRIOS), desde que atenda às 

exigências contidas no Edital. 
 

1. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.  

1.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 

Dispensa Eletrônica integrante do Sistema do Banco Nacional de Compras (BNC), 

disponível no endereço eletrônico www.bnc.org.br. ou direcionado a partir do portal 

oficial do município:  http://www.paulinia.sp.gov.br/editais.  Contato informações  

BNC: (42) 3026-4550. 

1.2. Poderão participar desta licitação os licitantes do ramo de atividade pertinente ao 

objeto licitado e que atenderem aos requisitos de habilitação previstos neste Edital. 

 

2. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL  

 

2.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica supracitado, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, declarar, em campo 

próprio do sistema, as seguintes informações: 

2.1.1. A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

2.1.2. O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

2.1.3. O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento; 

2.1.4. A responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.paulinia.sp.gov.br/editais
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2.1.5. O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, se couber;  

2.1.6 O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-

la ou modificá-la. 

      2.2.1. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” 

ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

a) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores.  

b) Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49. 

 c) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seu(s) anexo(s);  

d) Que assume a responsabilidade pelas transações que foram efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras;  

e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91. 

 f) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição 

 

3. FASE DE LANCES  

 

3.1. A partir das 09:00hrs da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será aberta para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto 

neste aviso, observado o prazo de 03 (três) dias úteis para abertura do procedimento e envio de 

lances contados da data de divulgação do aviso de contratação direta. 

 

3.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

 

3.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

 

3.3. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema.  
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4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  

4.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação.  

 

4.2.  No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.  

 

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração.  

 

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação.  

 

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica.  

 

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta readequada ao último lance 

ofertado, e se necessário, será solicitado também o envio de documentos complementares.  

 

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

 

4.5. A proposta final dos vencedores, adequadas ao último valor ofertado, referente aos itens 

ganhos, deverá ser anexada à plataforma em até 03 (três) horas após a solicitação do condutor 

responsável, ou em prazo superior expressamente informado na sessão. 

 

4.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

4.6.1. Contiver vícios insanáveis;  

 

4.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos;  

 

4.6.3. Permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;  

 

4.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

 

4.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável.  
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4.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que:  

 

4.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

 

4.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas  

Provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.  

 

4.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que se comprove a 

exequibilidade da proposta.  

 

4.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço.  

 

4.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

 4.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

 

4.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade.  

 

4.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

4.14. A proposta final dos vencedores deverá conter a marca bem como  o modelo do produto 

ofertado no caso de compras e aquisições, bem como Catálogos/ficha técnica, além das demais 

exigências constantes no Anexo I – Termo de Referência / Especificações do Objeto. 

 5.  HABILITAÇÃO  
 

5.1.  Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação: 
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5.1.1.  Documento pessoal do representante legal da empresa, e responsável pela assinatura do 

futuro contrato ou Autorização de Fornecimento; 

5.1.2.   A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ); 

5.1.3.  A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

5.1.4.  A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

5.1.5.   A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 

5.1.6.   A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

5.1.7  Outros documentos poderão ser solicitados caso se julgue necessário na aba “documentos 

do processo” no sistema BNC, bem como no Termo de Referência. 

 

5.2. O fornecedor que não inserir na plataforma a documentação complementar solicitada, no 

prazo definido do item 4.5., será inabilitado. 

 

5.3.  Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta ou de forma intempestiva.  

 

5.3.1.  Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, examinar-se-á   

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

 

5.4.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

 

6. SANÇÕES 

6.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer infrações previstas no 

art 155 da Lei 14.133/21, quais sejam: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei 
vigente as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

6.3. Para as infrações administrativas apresentadas no item 6.1. deste  Edital, o licitante 
vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades, aplicáveis isolada ou 
conjuntamente, nas seguintes situações e proporções estipuladas: 
 
6.3.1. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras 
(se solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, 
por parte do licitante detentor da melhor oferta: 
 
I - Advertência; 
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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6.3.2. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no 
Edital: 
 
I - Advertência; 
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo. 
 
6.3.3. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto 
no Edital: 
 
I - Advertência; 
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados; 
 
6.3.4. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no 
Edital: 
 
I - Advertência; 
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por 
dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto; 
 
6.3.5. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no 
Edital: 
 
I - Advertência; 
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, 
por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação; 
 
6.3.6. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 
 
I - Advertência; 
II - Ressarcimento ao erário; 
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta; 
 
6.4. As infrações relacionadas no item 6.1. deste Edital são passíveis de Suspensão temporária 
do direito de licitar e contratar com o Município Paulínia, e serão conduzidas por Comissão 
nomeada pelo Secretário da pasta gestora, conforme Decreto Municipal 8388/23 e nos termos 
do artigo 158 da Lei Federal 14133/21.  

 

Secretaria Municipal de Administração 
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                               TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. OBJETO / DEFINIÇÕES / INFORMAÇÕES ESSENCIAIS 

1.1 OBJETO 

 

Aquisição de materiais permanentes e equipamentos para 

estruturação e modernização do laboratório do curso de enfermagem da 

Escola Técnica de Paulínia – ETEP, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

1.2 DEFINIÇÕES/INFORMAÇÕES ESSENCIAIS 

 

a. Regime de Execução: Empreitada por preço unitário 

 

b. Grupo: Não  

 

c. Justificativa de agrupamento: Não haverá agrupamento, 

considerando a possibilidade de ampliação da 

competitividade 

 

d. Referência de Preços: Pesquisa de mercado com fornecedores 

especializados e sítios eletrônicos. 

 

e. Tipo de licitação: Menor preço          
 

f. Condição de Serviço/Bem comum: Declaramos para os 

devidos fins que os bens  a serem contratados são de natureza 

comum conforme decreto 5.450 de 31 de maio de 2005, art. 

2º, § 1º “Consideram-se bens  comuns, aqueles cujos padrões 

de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do 

mercado”; o que nesta aquisição é o caso.. 

 

g. Serviço contínuo: Não se aplica 

 

h. Contato do responsável: financeiro.educ@paulinia.sp.gov.br 

Telefone (19) 3874-5750 ramal 1132 

 

 

2. JUSTIFICATIVA 
 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de modernização do laboratório de 

enfermagem da Escola Técnica de Paulínia – ETEP, considerando que parte significativa dos 

mailto:financeiro.educ@paulinia.sp.gov.br
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equipamentos atualmente disponíveis encontra-se obsoleta ou em condições inadequadas de 

uso, em razão do desgaste decorrente da utilização contínua. 

O laboratório é essencial para o desenvolvimento das habilidades práticas dos alunos, 

permitindo a simulação de situações reais de assistência à saúde, o que contribui diretamente 

para a formação técnica, segurança profissional e qualidade dos serviços prestados à população. 

A aquisição dos materiais permanentes possibilitará: 

• melhoria na qualidade do ensino técnico; 

• adequação às metodologias atuais de aprendizagem; 

• ampliação das atividades práticas; 

• fortalecimento das políticas públicas de educação e saúde do município 

 

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO, QUANTITATIVOS E VALOR 

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE 
VALOR UNIT. 

ESTIMADO 
VALOR TOTAL 

1 1 

Braço para treino de injeção I.V/I.M. Descritivo: 

braço para treino de injeção endovenosa, 

intramuscular, e subcutânea com detalhes 

anatômicos. Permite acesso às veias: cefálica, 

basílica, intermediária do antebraço e dorsais da 

mão bem como ao músculo deltóide. 

UN 3 R$ 922,59 R$ 2.767,77 

 

2 

Simulador para treino de injeção intramuscular no 

glúteo com dispositivo de advertência. Descritivo: 

Simulador para treino de injeção intramuscular 

com dispositivo de advertência luminoso e 

sonoro, apresenta estrutura anatômica da região 

do glúteo com simulação das camadas internas e 

textura de pele macia. Permite colocar o modelo 

na região glútea de um aluno, e fixa-lo na perna, 

através do cinto. 

UN 1 R$ 3.044,49 R$ 3.044,49 

 

3 

Simulador manequim avançado para cuidados 

adulto bissexual com órgãos internos Descritivo: 

simulador avançado com amplo uso na 

assistência de enfermagem como higiene facial, 

couro cabeludo, corpo, higiene íntima; 

semiotécnica (avaliação pupilar), mudança de 

decúbito e assistência na úlcera de decúbito, 

assistência relacionada à alimentação enteral 

(cateterismo nasoenteral e oroenteral), lavagem 

gástrica, venopunção (antebraço e dorso de 

mão), aspiração vias aéreas superiores e 

inferiores e cuidados com traqueostomia, injeção 

Intramuscular (deltóide, glúteo e vasto lateral) e 

subcutânea, cateterização Vesical, enema, 

cuidados com estoma, aferição da pressão 

arterial não invasiva, dando possibilidade de 

ajuste dos parâmetros (pressão sistólica, 

diastólica e ritmo cardíaco). 

UN 1 R$ 6.080,27 R$ 6.080,27 

 

4 

Manequim Infantil de 3 a 5 Anos com Órgãos 

Internos, bissexual para treino em enfermagem. 

Apresenta órgãos internos, Pernas articuláveis 

com movimentos naturais, oferecendo pontos de 

acesso para administração de injeção 

intramuscular no músculo vasto lateral em ambas 

as pernas e diversas práticas de assistência de 

enfermagem. 

UN 1 R$ 5.288,95 R$ 5.288,95 
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5 

Simulador Colete De Treinamento De 

desengasgo Heimlich / manobras de desengasgo 

Para Adultos. 
UN 1 R$ 1.544,94 R$ 1.544,94 

 

6 

Simulador bebê de corpo inteiro de 6 a 9 meses 

RCP e desengasgo Descrição: simulador 

manequim permite realização de manobras de 

reanimação cardiopulmonar, remoção de corpo 

estranho por asfixia infantil e abertura de via 

aérea. 

UN 1 R$ 1.542,14 R$ 1.542,14 

 

7 

Monitor multiparâmetros. Descritivo: monitor 

multiparâmetros com ondas/curvas e 

números (no mínimo: frequência cardíaca, 

frequência respiratória, eletrocardiograma, 

pressão arterial não invasiva, saturação de 

oxigênio, temperatura), tela colorida, utilizável 

em para adulto, pediatria e neonatal, bivolt. 

UN 1 R$ 6.450,00 R$ 6.450,00 

               VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 26.718,56 

4. PROPOSTA 
 

A proposta, que compreende a descrição do material ou serviço 

ofertado pelo licitante, preço unitário e preço total, deverá ser compatível com 

as especificações constantes do Termo de Referência e seus anexos, bem 

como atender as seguintes exigências: 

 
a. Descrição do material ou serviço observadas as mesmas 

especificações constantes do Termo de Referência, de forma clara e específica, 

descrevendo detalhadamente as características do material ou serviço 

ofertado, bem como preços unitários e total detalhados em planilha, incluindo 

especificação de marca, procedência e outros elementos que de forma 

inequívoca identifiquem e constatem as características do material. 

 
b. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua assinatura e o prazo de garantia. 

 
 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço completo: 

Telefone: 

E-mail: 

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE 
VALOR UNIT. 

ESTIMADO 
VALOR TOTAL 

1 1 

Braço para treino de injeção I.V/I.M. Descritivo: 

braço para treino de injeção endovenosa, 

intramuscular, e subcutânea com detalhes 

anatômicos. Permite acesso às veias: cefálica, 

basílica, intermediária do antebraço e dorsais da 

mão bem como ao músculo deltóide. 

UN 3   
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2 

Simulador para treino de injeção intramuscular no 

glúteo com dispositivo de advertência. Descritivo: 

Simulador para treino de injeção intramuscular 

com dispositivo de advertência luminoso e 

sonoro, apresenta estrutura anatômica da região 

do glúteo com simulação das camadas internas e 

textura de pele macia. Permite colocar o modelo 

na região glútea de um aluno, e fixa-lo na perna, 

através do cinto. 

UN 1   

 

3 

Simulador manequim avançado para cuidados 

adulto bissexual com órgãos internos Descritivo: 

simulador avançado com amplo uso na 

assistência de enfermagem como higiene facial, 

couro cabeludo, corpo, higiene íntima; 

semiotécnica (avaliação pupilar), mudança de 

decúbito e assistência na úlcera de decúbito, 

assistência relacionada à alimentação enteral 

(cateterismo nasoenteral e oroenteral), lavagem 

gástrica, venopunção (antebraço e dorso de 

mão), aspiração vias aéreas superiores e 

inferiores e cuidados com traqueostomia, injeção 

Intramuscular (deltóide, glúteo e vasto lateral) e 

subcutânea, cateterização Vesical, enema, 

cuidados com estoma, aferição da pressão 

arterial não invasiva, dando possibilidade de 

ajuste dos parâmetros (pressão sistólica, 

diastólica e ritmo cardíaco). 

UN 1   

 

4 

Manequim Infantil de 3 a 5 Anos com Órgãos 

Internos, bissexual para treino em enfermagem. 

Apresenta órgãos internos, Pernas articuláveis 

com movimentos naturais, oferecendo pontos de 

acesso para administração de injeção 

intramuscular no músculo vasto lateral em ambas 

as pernas e diversas práticas de assistência de 

enfermagem. 

UN 1   

 
5 

Simulador Colete De Treinamento De 

desengasgo Heimlich / manobras de desengasgo 

Para Adultos. 
UN 1   

 

6 

Simulador bebê de corpo inteiro de 6 a 9 meses 

RCP e desengasgo Descrição: simulador 

manequim permite realização de manobras de 

reanimação cardiopulmonar, remoção de corpo 

estranho por asfixia infantil e abertura de via 

aérea. 

UN 1   

 

7 

Monitor multiparâmetros. Descritivo: monitor 

multiparâmetros com ondas/curvas e números 

(no mínimo: frequência cardíaca, frequência 

respiratória, eletrocardiograma, pressão arterial 

não invasiva, saturação de oxigênio, 

temperatura), tela colorida, utilizável em para 

adulto, pediatria e neonatal, bivolt. 

UN 1   

 

Prazo de validade da proposta  

Prazo de entrega 

Local de entrega  

Forma de pagamento 

Nome do representante legal/procurador da licitante: 

RG: 

CPF: 

Profissão: 

E-mail particular: 

 
Dados bancários para pagamento: 

Nome do banco: 
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Nº banco: 

Nº agência: 

Nº conta bancária: 

Local e Data 

Assinatura do Representante Legal 

 

5. HABILITAÇÃO 
 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

Não se aplica. 

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

Não se aplica. 

 

6. AMOSTRA / LAUDO TÉCNICO / PROVA DE CONCEITO  
 

Não se aplica. 

7. LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS OU 

REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS/ PRAZO DE ENTREGA OU 

PRAZO DE EXECUÇÃO 
 

Os produtos deverão ser entregues em 60 dias após a emissão da A.F. na ESCOLA TÉCNICA 

DE PAULÍNIA, ETEP, sito a Rua Constant Pavan, 1001 – BETEL - Paulínia/SP – CEP 

13148-160 Telefone do Local de Entrega: (19) 3884-7708. 

 

8. GARANTIA DOS MATERIAIS OU SERVIÇOS 

 

Garantia mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação. 

 

9 – OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR 
 

• Entregar os produtos conforme especificações 
• Substituir itens com defeito 
• Cumprir prazos estabelecidos 
• Prestar suporte técnico, quando necessário 

 

10 – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (quando couber) 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA 
                 Av. Prefeito José Araújo nº 1551 - Bairro Parque Brasil 500 - Paulínia/SP - 

CEP: 13.141-170  
CNPJ: 45.751.435/0001-06 - I.E.: ISENTA 

 

13 / 26 

 

Não se aplica. 

 

11 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, de acordo com os 

serviços efetivamente realizados e devidamente atestados pela Secretaria 

Municipal. 

 

12 - VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

Vigência contratual: 180 dias, contados da assinatura. 

 

13– ASSINATURAS 
 

          Gestor Contratual :  

 

          Fiscal do Contrato: 

 

          De acordo com o Termo de Referência. 

        Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo 

com todas as informações prestadas nas declarações e assinaturas acima. 

 

 

 

 
      Em   01  de   junho  de 2026. 

 

 

 

 
                                                           __________________________________________________ 

                                                 Flávia Cristina Bonon Alves – 8446-8 

                                                         Agente de Apoio Operacional 
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ANEXO I – MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO SOB Nº ......................................., PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PERMANENTES E EQUIPAMENTOS PARA ESTRUTURAÇÃO 
E MODERNIZAÇÃO DO LABORATÓRIO DO CURSO DE ENFERMAGEM DA 
ESCOLA TÉCNICA DE PAULÍNIA - ETEP, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PAULÍNIA E ......................... 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAULÍNIA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Prefeitura Municipal, situada na Avenida Prefeito José 
Lozano Araújo, nº 1551, Bairro Parque Brasil 500, Paulínia/SP, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 45.751.435/0001-06, representado pelo Prefeito Municipal, 
(qualificação), assistido pelo Sr. Secretário de ......, (qualificação). 

CONTRATADA: ........................, inscrita no CNPJ/MF sob nº .............. e com 
Inscrição Estadual nº .................., com sede na ........................, neste ato 
representada pelo Sr. .................. (qualificação). 

 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS: 

 

DO OBJETO 

Primeira: O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PERMANENTES E EQUIPAMENTOS PARA ESTRUTURAÇÃO E 
MODERNIZAÇÃO DO LABORATÓRIO DO CURSO DE ENFERMAGEM DA 
ESCOLA TÉCNICA DE PAULÍNIA - ETEP, objeto da Dispensa Eletrônica nº 
___/____, Processo Administrativo nº 2.120/2026, Edital nº ____/_____, 
correspondendo aos itens: 

 

Item Descrição Unid.  Qtde Valor unit. Valor total 

      

      

      

 

 

Parágrafo único: São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 
independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência que embasou a contratação; 
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b) O Edital de Dispensa eletrônia, a Autorização de Contratação Direta e/ou 
o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;  

c) A Proposta do Contratado; e 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

DA EXECUÇÃO 

Segunda: A CONTRATADA fornecerá os materiais, objeto do presente contrato, 
obedecendo ainda as demais diretrizes previstas no protocolado administrativo 
nº 2.120/2026 e de acordo com o termo de referência e orçamento apresentado, 
durante toda a execução do contrato, responsabilizando-se por todos os itens 
necessários para o fornecimento. 

Parágrafo Primeiro: O fornecimento dos materiais será parcelado OU 
entrega total (atentar para especificação de cada contratação). 

Parágrafo Segundo: Os produtos desta licitação deverão ser entregues no 
prazo de XX (xxxx) dias, conforme previsto no edital, correndo por conta da 
CONTRATADA as despesas de embalagem, montagem, seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da entrega. 

Parágrafo Terceiro: A gestão contratual deverá ser de responsabilidade da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO através do(a) respectivo(a) 
gestor(a)  Sr.(a)_________________________________, cujas atribuições 
são: 

a) Controlar os saldos contratuais e orçamentários;  

b) Controlar os prazos de vigências contratuais, incluindo-se, aditamentos, 
prorrogações e/ou reajustes; 

c) Aplicar as penalidades previstas no edital e no contrato quando da 
ocorrência de descumprimento das cláusulas acordadas e solicitar através 
dos protocolos administrativos as devidas providências;  

d) Solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias para o bom 
andamento das prestações de serviços;  

e) Acompanhar e atestar o recebimento definitivo dos materiais e produtos, 
desde que atendidas especificações de responsabilidade da secretaria 
requisitante e as obrigações contratuais;  

f) Solicitar ou ratificar por escrito o Atestado de Capacidade Operacional 
e/ou Profissional quando requerido pela contratada, desde que atendidas 
plenamente as obrigações contratuais devidamente atestado o efetivo 
cumprimento das mesmas, conforme o edital e contrato para a Divisão de 
Compras; 
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g) Atestar e encaminhar ao Setor competente as notas fiscais em estrito 
cumprimento ao Edital e Contrato para os procedimentos quanto aos 
trâmites administrativos relacionados aos respectivos pagamentos; 

h) Designar formalmente um servidor para acompanhar a fiscalização da 
execução de cada contrato de prestação e/ou aquisição de produtos. 

i) Verificar e atestar se o contratado mantém as mesmas condições 
habilitatórias, bem como a manutenção de regularidade fiscal durante toda 
a vigência contratual. 

 

DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

Terceira: O objeto do presente contrato somente será recebido se estiver 
plenamente de acordo com as especificações constantes do Protocolado nº 
2.120/2026, Dispensa Eletrônica ________ e da proposta apresentada pela 
contratada. 

Quarta: Por ocasião da entrega, a CONTRATADA deverá colher no 
comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do 
Documento de Identidade (RG), do servidor da CONTRATANTE responsável 
pelo recebimento.  

Quinta: Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATANTE 
poderá:  

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis;  

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 03 
(três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis;  

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 03 
(três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 

  

Sexta: O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, após o recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento 
integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de 
Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável.  
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DO PREÇO 

Sétima: O preço, para a presente contratação, é no valor de R$ .............. (......). 

Parágrafo primeiro: O pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias após 
a entrega da Nota Fiscal/Fatura, que deverá ocorrer após os serviços 
prestados, atestados e devidamente comprovados pelo órgão responsável, 
através de depósito na conta corrente da CONTRATADA, junto ao Banco 
______________________ (_____), agência nº _________, conta corrente nº 
_______________. 

Parágrafo Segundo: Os pagamentos dar-se-ão condicionados à entrega do 
material pela CONTRATADA, ficando a Municipalidade autorizada, de pleno 
direito, a suspender o pagamento, de qualquer uma das parcelas, havendo 
qualquer interrupção do fornecimento, objeto do presente Termo Contratual, 
salvo impedimento de força maior, devidamente comprovado. 

Parágrafo Terceiro: Recebidos os produtos, a Contratada emitirá a 
respectiva nota fiscal/fatura acompanhada das certidões que comprovem a 
manutenção das condições habilitatórias nos termos da Lei 14.133/2021, 
sendo que a manutenção, o acompanhamento e a fiscalização da 
documentação deverão ser efetuados pela Secretaria Municipal de XXXXXX, 
através do(a) gestor(a) contratual. 

Parágrafo Quarto: Conforme o protocolo ICMS 42/09, ficam obrigados a 
emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, 
modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes (Exceto 
MEI) que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem 
operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta. 

Parágrafo Quinto: Aferidos os produtos e documentos anexados à nota 
fiscal/fatura pela Secretaria Municipal de XXXXXX, esta emitirá o seu 
recebimento e encaminhará para a Secretaria Municipal de Finanças 
providenciar o respectivo pagamento. 

Parágrafo Sexto: Os pagamentos a serem efetuados pelo MUNICÍPIO DE 
PAULÍNIA, não obstante o prazo acima fixado, obedecerão às normas da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e posteriores alterações. 

Parágrafo Sétimo: As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções 
serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá em 05 (cinco) 
dias após a data de sua apresentação válida. 

Parágrafo Oitavo: Não haverá correção monetária entre o ateste da Nota 
Fiscal e o efetivo pagamento, respeitando os prazos previstos no presente 
contrato. Porém, ocorrendo inadimplemento / mora no pagamento, incidirá o 
mesmo coeficiente de atualização monetária previsto no presente contrato. O 
regramento seguira as orientações proferidas na Portaria 001/2024/SMF de 
20/02/2024, publicada no Diário Oficial do Município em 22/02/2024. 
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DO PRAZO 

Oitava: O prazo da contratação terá a duração de 180 (cento e oitenta) dia. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Nona: As despesas decorrentes da execução deste contrato deverão onerar a 
dotação orçamentária codificada sob nº (298) – 
02.09.04.12.363.0006.2.020.4.4.90.52.00.01.110.0000 – (08) 

 

DAS GARANTIAS: CONTRATUAL E DOS MATERIAIS 

Décima:  Não será exigida a prestação de garantia contratual. 

Décima Primeira: A CONTRATADA deverá oferecer garantia mínima de 12 
(doze) meses contra defeitos de fabricação. 

 

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES 

Décima Segunda: É direito da CONTRATANTE exigir o adimplemento 
contratual, com a efetiva contraprestação. 

 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Décima Terceira: São obrigações do Contratante: 

I – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 
de acordo com o contrato e seus anexos; 

II – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

III – Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

IV – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

V – Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 
presente Contrato; 

VI – Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 
do Contrato; 

VII – Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
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OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Décima Quarta: O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes 
deste Contrato, em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

I – Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior; 

II – Entregar os produtos, em até 60 (sessenta) dias após a emissão da 
Autorização de Fornecimento, conforme especificações do Termo de 
Referência; 

III – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos nos 
quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 

IV – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

V – A CONTRATADA deverá fornecer os materiais solicitados, cumprindo os 
prazos estabelecidos, obedecendo ainda as demais diretrizes previstas no 
protocolado administrativo nº 2.120/2026, Dispensa Eletrônica _______ e de 
acordo com o termo de referência e orçamento apresentado, durante toda a 
execução do contrato, responsabilizando-se por todos os itens necessários 
para o fornecimento e prestando suporte técnico, quando necessário; 

VI – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação. 

VII – O contratado deverá arcar fiel e regularmente com todas as obrigações 
trabalhistas relacionadas aos empregados que participem da execução do 
objeto contratual, na hipótese de contrato de prestação de serviços; 

VIII – Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante; 

IX – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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DAS SANÇÕES 

Décima Quinta: Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante 
que: 

I – Com dolo ou culpa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

II – Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a 
durante o certame; 

III – Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

A – Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 

B – Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

C – Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

D – Deixar de apresentar amostra; 

E – Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 
do edital; 

IV – Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta 
ou recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração. 

V – Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação. 

VI – Fraudar a licitação. 

VII – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 

A – Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

B – Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

C – Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

VIII – Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

IX – Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

Décima Sexta: Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 156 e 157 do 
Decreto nº 8.388/2023 e suas alterações, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa e o contraditório, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

A – Advertência; 
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B – Multa; 

C – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Paulínia; e 

D – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Décima Sétima: Na aplicação das sanções serão considerados: 

A – A natureza e a gravidade da infração cometida; 

B – As peculiaridades do caso concreto; 

C – As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

D – Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

E – A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

Décima Oitava: A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente 
sobre o valor do contrato licitado / valor empenhado (em caso de Ata de Registro 
de Preços) da respectiva Autorização de Fornecimento, recolhida no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da comunicação oficial. 

I – Para as infrações previstas na Clausula Décima Quarta – Inc. I, II e III: a 
multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

II – Para as infrações previstas na Clausula Décima Quarta – Inc. IV, V, VI, 
VII, VIII e IX: a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

III – Por dia de atraso na entrega injustificado: 0,5% por dia de atraso, sobre 
o valor solicitado na entrega, conforme Autorização de Fornecimento ou 
Solicitação de Compra, até o Trigésimo dia, configurando-se, após esse 
prazo, a hipótese de rescisão unilateral da avença por parte dessa 
Administração pela inexecução, parcial ou total, de seu objeto. 

IV – Por inexecução contratual parcial: 15% sobre o valor do saldo contratual 
(em caso de Ata de Registro de Preços) da respectiva Autorização de 
Fornecimento. 

A – Sobre a parcela não executada do ajuste decorrente deste certame ou 
por material não aceito pela Contratante e não substituído no prazo fixado 
por esta, prazo este que não excederá 15 (quinze) dias úteis, contados da 
intimação. 

V – Por inexecução contratual total: 30% sobre o valor do contrato licitado (em 
caso de Ata de Registro de Preços) da respectiva Autorização de 
Fornecimento. 

VI – As multas, calculadas como acima, deverão ser recolhidas no prazo de 
30 (trinta) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada por esta Administração. 
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A – As multas, calculada como acima, poderão ser deduzidas, até seu valor 
total, de quaisquer pagamentos devidos à adjudicatária, mesmo que 
referentes a outras avenças, ou deduzidas de eventual garantia de 
contrato. Poderão, alternativamente, ser inscritas em Dívida Ativa do 
Município para cobrança executiva ou cobradas judicialmente. 

B – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

Décima Nona: As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

Vigésima: Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação. 

Vigésima Primeira: A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada 
ao responsável em decorrência das infrações administrativas, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 

Vigésima Segunda: Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática 
das infrações acima descriminadas, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n. º 14.133/2021. 

Vigésima Terceira: A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o 
contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 
de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

Vigésima Quarta: A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis – 
que será nomeada pelo Secretário da Pasta requisitante – que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

Vigésima Quinta: Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da 
aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, 
contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido 
a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior – Sr. Prefeito 
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Municipal, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

Vigésima Sexta: Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da 
aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

Vigésima Sétima: O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito 
suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 
autoridade competente. 

Vigésima Oitava: A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

DA LICITAÇÃO 

Vigésima Nona: Este contrato fica vinculado ao Edital nº. ......../...... de Dispensa 
Eletrônica, objeto do Protocolado nº 2.120/2026,  bem como à proposta da 
CONTRATADA, cujos elementos ficam fazendo parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição. 

 

DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

Trigésima: O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas 
as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

Parágrafo Primeiro: Quando a não conclusão do contrato referida no item 
anterior decorrer de culpa do contratado, ficará ele constituído em mora, 
sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas. 

Parágrafo Segundo: Poderá a Administração optar pela extinção do contrato 
e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da 
execução contratual. 

Trigésima Primeira: Constituirão motivos para extinção do contrato, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas no art. 137 
da Lei 14.133/2021. 

Parágrafo Único: A extinção do contrato, observando disposto nos artigos 
138 e 139 da Lei 14.133/2021, poderá ser:  

I – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no 
caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II – Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação 
ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da 
Administração; 

III – Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 
compromissária ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
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DA LEI GERAL ANTICORRUPÇÃO 

Trigésima Segunda: Para a execução deste contrato, nenhuma das partes 
poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar 
ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, 
devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma 
forma. 

 

DA LEGISLAÇÃO 

Trigésima Terceira: As legislações aplicáveis à execução do contrato são a Lei 
Federal nº 14.133/2021, o Decreto Municipal nº 8.388/2023 e suas alterações, e, 
especialmente em relação aos casos omissos, as disposições de Direito Privado, 
no que for compatível. 

 

DA LEI GERAL DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

Trigésima Quarta: As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em 
razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa 

Parágrafo Primeiro: Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para 
as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com 
os princípios do art. 6º da LGPD.  

Parágrafo Segundo: É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados 
obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

Parágrafo Terceiro: É dever do contratado orientar e treinar seus 
empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da 
LGPD. 

DO FORO 

Trigésima Quinta: As partes elegem o Foro da Comarca de Paulínia, Estado de 
São Paulo, para dirimir qualquer dúvida que possa advir da execução do 
presente contrato. 

E por estarem plenamente justas e contratadas, assinam as partes este 
instrumento, em duas vias de igual teor e forma, diante de duas testemunhas, 
para que produza os efeitos de Lei. 

                                                                                Paulínia,   de             de 20.... 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
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ANEXO II – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
CONTRATANTE: 
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 
OBJETO:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento 
de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá 
pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e 
Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão 
publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da 
Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de 
então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e 
interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro 
Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº 01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” 
anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais 
couber. 

 
Paulínia, _____de ______________ de _____. 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
 
Assinatura: _____________________________ 
 

https://doe.tce.sp.gov.br/
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO 

DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
 
Assinatura: _____________________________ 
 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
PELO CONTRATANTE: 
 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
 
Assinatura: _____________________________ 
 
Nome:   
Cargo: 
  
Assinatura: _____________________________ 
 
PELA CONTRATADA: 
 
Nome:  
Cargo:   
CPF:  
 
Assinatura: _____________________________ 
 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
 
Assinatura: _____________________________ 
 

GESTOR(A) DO CONTRATO: 
 
Nome:   
Cargo:  
CPF:  
 
Assinatura: _____________________________  

 


